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RESUMO DO OBJETO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA, ESTADO DA PARAÍBA, José Antônio Vasconcelos da Costa, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, Constituição Federal, em harmonia com as disposições da
legislação municipal regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº …
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